
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
  

Contrato nº 00059/2025

Processo nº 50018.000093/2025-18
  
Unidade Gestora: 390084 - Superintendência Regional do DNIT no estado do Acre

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.°
00059/2025, DE AQUISIÇÃO DE
PONTILHÃO METÁLICO MEDINDO
4,50 M X 22,00 M PARA SUPORTAR
NO MÍNIMO UMA CARGA DE 150
TONELADAS, COM ENTREGA NO KM
282,65 DA BR-364/AC (PONTE SOBRE
O RIO CAETÉ, DEPOIS DA CIDADE DE
SENA MADUREIRA), QUE FAZEM
ENTRE SI O DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT, POR
INTERMÉDIO DA SUPERITENDÊNCIA
REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DO
ACRE E A EMPRESA CLAUDERVIR
ALVES DE SOUZA - ME.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -
DNIT, Superintendência Regional no Estado do Acre, ente autárquico federal
vinculado ao Ministério da Infraestrutura, com sede no Loteamento Santa Helena, nº
4274; BR -364/AC, CEP 69.908-768, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0035-
50, neste ato representado pelo Superintendente Regional, Eng.º RICARDO
AUGUSTO MELLO DE ARAÚJO , brasileiro, casado, portador da Carteira de
Identidade nº ***2281** IFP/RJ e do CPF nº ***.946.737-**, nomeado e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº. 529, de
07/06/2023 e publicada em 12/06/2023, bem como Portaria/DNIT nº 224 de
15/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 16 de janeiro de 2020,
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLAUDERVIR
ALVES DE SOUZA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.778.419/0001-71, sediada
n o Núcleo Colonial Seringal Miritizal - Fazenda Parintis, Lote 6, BR-364/AC, CEP:
69.980-000, em Cruzeiro do Sul/AC, doravante designado CONTRATADA, neste ato
representado por CLAUDERVIR ALVES DE SOUZA , brasileiro, empresário, CPF
n° ***.605.712-**, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que
consta no Processo nº 50018.000093/2025-18 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n°
90008/2025 (20161942), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o
fornecimento de pontilhão metálico, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.
1.2. Objeto da contratação:

 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD. CATSER UND DE
MEDIDA

VALOR
UNITÁRIO
MÍNIMO

VALOR
TOTALMÍNIMO

1

Fornecimento
de Pontilhão
metálico
medindo
4,50 m x
22,00 m para
suportar no
mínimo uma
carga de 150
toneladas,
com entrega
no km 282,65
da BR-
364/AC
(ponte sobre
o Rio Caeté,
depois da
cidade de
Sena
Madureira).

1 22225 und R$
459.000,00 R$ 459.000,00

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa
Eletrônica;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 150 dias contados da
assinatura do contrato, na forma do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de entrega do objeto da contratação será 30 dias corridos,
contados a partir da emissão da ordem de serviço.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
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CONTRATUAL
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento
do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 
4. CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. O regime de
execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 
5. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 459.000,00 (quatrocentos e
cinquenta e nove mil reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 
6. CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 
7. CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento
das obrigações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;
7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
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nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
7.1.9. A Administração terá o prazo de 5 dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período;
7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
7.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 
8. CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
8.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não
poderá onerar o objeto do contrato;
8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
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objeto contratual.
8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação
direta;
8.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
8.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d,
da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
8.15. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

 
9. CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 
10. CLÁUSULA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante
a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
h)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.
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10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,
da Lei nº 14.133, de 2021);
iv. Multa: Moratória de 0,33% por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº
14.133, de 2021).
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
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apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021).
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.
10.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 
11. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
observado o art. 75, inciso VIII, da Lei n. 14.133/2021, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

11.2.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.
11.2.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.
11.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.3.3. Indenizações e multas.
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11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 
12. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade: 390084
II - Fonte de Recursos: 1000000000;
III - Programa de Trabalho: 247109;
IV - Elemento de Despesa: 449051;
V - Plano Interno: MT00793;
VI - Nota de Empenho: 2025NE000630.
 

13. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (ART. 92, §1º)
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Rio Branco - Acre para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 
Rio Branco/AC, na data da assinatura eletrônica.
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(assinado eletronicamente)
Ricardo Augusto Mello de Araújo

Superintendente Regional do DNIT no Estado do Acre
 
 
 

(assinado eletronicamente)
Claudevir Alves de Souza

Representante Legal da Contratada
 
 
 

TESTEMUNHAS
(assinado

eletronicamente)
Bruno Soares Baldner

CPF: ***.518.472-**

(assinado eletronicamente)
João Nicácio Rodrigues Neto

CPF: ***.700.332-**
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Augusto Mello de Araujo,
Superintendente Regional no Estado do Acre, em 17/02/2025, às 14:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por João Nicácio Rodrigues Neto,
Analista em Infraestrutura de Transportes, em 17/02/2025, às 16:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Bruno Soares Baldner, Técnico de
Suporte em Infraestrutura de Transportes, em 17/02/2025, às 16:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 20221309 e o código CRC FEA4059A.

Referência: Processo nº 50018.000093/2025-18 SEI nº 20221309

BR-364/AC, Km 124,800
CEP 69.908-768
Rio Branco/AC | (68) 3302-2133
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302025021900160
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SERVIÇO 2-SRE-MG
EXTRATO DE PERMISSÃO DE USO Nº 23-021/2025

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT,
representado neste ato pelo Superintendente Regional no Estado de Minas Gerais,
Antônio Gabriel Oliveira dos Santos. PERMISSIONÁRIA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., inscrita
no CNPJ sob o nº 06.981.180/0001-16. INSTRUMENTO: Termo de Permissão Especial de
Uso da Faixa de Domínio nº 23-021/2025. OBJETO: Permissão de uso por ocupação na
faixa de domínio da rodovia federal BR-365/MG, conforme SNV versão 202501A, Trecho:
ENTR BR-251/365 (MONTES CLAROS) - ENTR BR-364/365 (INÍCIO PONTE S/RIO PARNA Í BA )
(DIV MG/GO), Subtrecho: R. SEVERINO TAQUARA (VARJÃO DE MINAS) - ENTR BR-
354/365/MGC-354 (TREVO DOS LEILÕES), Código SNV365BMG0155, coordenadas SIRGAS
2000 UTM FUSO 23K: 347.917 E; 7.939.167 N até 348.581 E; 7.939.398 N, do
km401+362m ao km402+056m, na área lateral externa com extensão de 729,000m
(setecentos e vinte e nove metros) por 9,000m (nove metros) de largura, perfazendo área
total de 6.561,000m2 (seis mil e quinhentos e sessenta e um metros quadrados), para
implantação de rede de distribuição de energia elétrica, no Município de Patos de
Minas/MG. FUNDAMENTO LEGAL: Resolve o DNIT, com fundamento no art. 103 do Código
Civil Brasileiro e no art. 12 da Lei Federal n.º 10.233, de 2001, conceder a presente
permissão de uso em favor da Permissionária. PREÇO: A permissão de uso especial
ocorrerá sem ônus para a PERMISSIONÁRIA, conforme disposto no art. 2º do Decreto nº.
84.398, de 16/01/1980, publicado no DOU de 17/01/1980. PRAZO: A permissão de uso
terá a duração por prazo indeterminado, conforme disposto no art. 2º do Decreto nº
84.398, de 16/01/1980, publicado no DOU de 17/01/1980. EFICÁCIA: Será considerada
como data inicial de vigência e eficácia da presente permissão, a data de sua publicação
em extrato no Diário Oficial da União. PROCESSO Nº: 50606.006379/2024-04. Data da
Assinatura: 17/02/2025.

EXTRATO DE PERMISSÃO DE USO Nº 23-022/2025

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT,
representado neste ato pelo Superintendente Regional no Estado de Minas Gerais, Antônio
Gabriel Oliveira dos Santos. PERMISSIONÁRIA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., inscrita no CNPJ
sob o nº 06.981.180/0001-16. INSTRUMENTO: Termo de Permissão Especial de Uso da
Faixa de Domínio nº 23-022/2025. OBJETO: Permissão de uso por ocupação na faixa de
domínio da rodovia federal BR-356/MG, conforme versão SNV 202501A, Trecho: ENTR
AVENIDA CONTORNO - DIV MG/RJ, Subtrecho: ENTR MG-030 (ITABIRITO) - ENTR MG440
(CACHOEIRA DO CAMPO), Código SNV356BMG0070, coordenadas SIRGAS 2000 UTM FUSO
23K: Poste 1 (637.750 E; 7.750.742 N), Poste 6 (637.962 E; 7.750.642 N), km71+559m ao
km71+799m, na área lateral interna com extensão de 240,000m (duzentos e quarenta
metros) por 15,000m (quinze metros) de largura, perfazendo área de 3.600,000m2 (três mil
e seiscentos metros quadrados), na área lateral externa com extensão de 96,000m
(noventa e seis metros) por 15,000m (quinze metros) de largura, perfazendo área de
1.440,000m2 (mil e quatrocentos e quarenta metros quadrados), perfazendo área total de
5.040,000m2 (cinco mil e quarenta metros quadrados), para implantação de rede de
distribuição de energia elétrica, no Município de Ouro Preto/MG. FUNDAMENTO LEGAL:
Resolve o DNIT, com fundamento no art. 103 do Código Civil Brasileiro e no art. 12 da Lei
Federal n.º 10.233, de 2001, conceder a presente permissão de uso em favor da
Permissionária. PREÇO: A permissão de uso especial ocorrerá sem ônus para a
PERMISSIONÁRIA, conforme disposto no art. 2º do Decreto nº. 84.398, de 16/01/1980,
publicado no DOU de 17/01/1980. PRAZO: A permissão de uso terá a duração por prazo
indeterminado, conforme disposto no art. 2º do Decreto nº 84.398, de 16/01/1980,
publicado no DOU de 17/01/1980. EFICÁCIA: Será considerada como data inicial de vigência
e eficácia da presente permissão, a data de sua publicação em extrato no Diário Oficial da
União. PROCESSO Nº: 50606.000460/2022-19. Data da Assinatura: 18/02/2025.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 393031

Número do Contrato: 277/2024.
Nº Processo: 50606.000446/2024-79.
Dispensa. Nº 63/2024. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO MG - DNIT.
Contratado: 38.848.107/0001-67 - VANGUARDA CONSTRUCOES E SERVICOS DE
CONSERVACAO VIARIA LTDA.. Objeto: 1º termo aditivo de prorrogação de prazo de
execução, sem reflexo financeiro ao contrato UT6-277/2024. O presente termo aditivo tem
por objeto a prorrogação do prazo de execução do contrato por mais 57 dias consecutivos,
elevando o prazo de execução para 357 dias consecutivos, com previsão de término em
04/05/2025. Vigência: 17/02/2025 a 04/05/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
19.254.920,37. Data de Assinatura: 17/02/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 17/02/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ
SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÕES - PA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90445/2024 - UASG 393016

Nº Processo: 50602.00219520240. Objeto: Execução dos serviços necessários de
manutenção rodoviária (conservação/recuperação) na Rodovia BR-230/PA, Trecho: Divisa
TO/PA - Divisa PA/AM, Subtrecho: Entroncamento da BR-422 (Novo Repartimento) - Rio
Arataú; segmento: km 301,10 ao km 383,40; Extensão: 82,30 km; Lote Único, (Unidade
Local de Altamira), Código SNV: 230BPA1400.. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
19/02/2025 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rodovia Br 316 Km Zero,
S/n - Castanheira, - Belém/PA ou https://www.gov.br/compras/edital/393016-5-90445-
2024. Entrega das Propostas: a partir de 19/02/2025 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 10/03/2025 às 10h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: Informamos que a planilha em Branco constará
no Portal do DNIT. Motivo: O sistema de divulgação de compras só aceita até 30Mb.

RICARDO AUGUSTO ARAUJO NASCIMENTO
Chefe do Selic

(SIASGnet - 18/02/2025) 393016-39252-2025NE000001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 3/2025 - UASG 393028

Número do Contrato: 553/2021.
Nº Processo: 50609.000494/2021-94.
Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO PR - DNIT. Contratado:
07.094.346/0001-45 - G4F SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA. Objeto: Restabelecimento
do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 553/2021, com reflexos a partir de
01/01/2025, por conta do fim da desoneração da folha de pagamento, objeto da lei
nº 14.973/2024.. Vigência: 03/11/2021 a 21/10/2025. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 1.227.079,32. Data de Assinatura: 13/02/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 13/02/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PIAUI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 86/2025 - UASG 393022

Nº Processo: 50618.002012/2024-74.
Pregão Nº 90330/2024. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO PI - DNIT.
Contratado: 61.198.164/0001-60 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a execução, pela contratada, da prestação do
serviço de seguro veicular, em âmbito nacional, da frota de veículos pertencentes à
superintendência regional do dnit no estado do piauí, conforme condições estabelecidas no
termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 24/02/2025 a
24/02/2026. Valor Total: R$ 29.604,58. Data de Assinatura: 18/02/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 18/02/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2025 - UASG 393021

Número do Contrato: 457/2022.
Nº Processo: 50614.002670/2022-34.
Contratante: DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.
Contratada: LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S/A. CNPJ n° 19.758.842/0001-35. Objeto:
Alteração de quantitativos e inclusão de preços novos com reflexo financeiro positivo
ao contrato nº SR/RN-457/2022. Fundamento Legal: Art. 65, inciso I, alíneas "a" e "b"
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. Empenho: 2024NE001883. Valor do Termo
Aditivo: R$ 1.568.341,40 (um milhão, quinhentos e sessenta e oito mil trezentos e
quarenta e um reais e quarenta centavos). Valor Global do Contrato após o Termo
Aditivo: R$ 38.714.521,28 (trinta e oito milhões, setecentos e quatorze mil quinhentos
e vinte e um reais e vinte e oito centavos). Vigência: 18/02/2025 a 21/12/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 18/02/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2025 - UASG 393014

Número do Contrato: 649/2023.
Nº Processo: 50622.001425/2022-19.
Pregão. Nº 363/2023. Contratante: SUPERINTEND. REG. NO ESTADO DE RO-DNIT.
Contratado: 19.758.842/0001-35 - LCM CONSTRUCAO E COMERCIO S.A. Objeto: 2º TERMO
ADITIVO DE AUMENTO DE VALOR CONTRATUAL, EM RAZÃO DA ADEQUAÇÃO CONTRATUAL,
INERENTE AO CONTRATO SR-RO 1.0.00.00649/2023-22, QUE TEM COMO OBJETO A
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO) RODOVIÁRIA
REFERENTE AO PLANO ANUAL DE TRABALHO E ORÇAMENTO - PATO NA RODOVIA BR-
421/RO, TRECHO 1: ENTR. BR-364(ARIQUEMES)(AV. CAP SÍLVIO) - ROT. AV 15 DE
NOVEMBRO(BOIBÓDROMO) ENTR. BR-425(C)ACESSO PONTE BRASÍL/BOLÍVIA, TRECHO 2:
ENTR. BR-421(P/BURITIS) - FIM DA IMPLANTAÇÃO (IGARAPÉ SEM NOME); SUBTRECHO 1:
ENTR. BR-364 (ARIQUEMES)(AV. CAP SÍLVIO) - ENTR. ACESSO I CAMPO NOVO DE
RONDÔNIA, SUBTRECHO 2: ENTR. BR-421(P/BURITIS) - FIM DA IMPLANTAÇÃO(IGARAPÉ
SEM NOME); SEGMENTO 1: KM 0,00 AO KM 69,10, EXTENSÃO: 69,10 KM, SEGMENTO 2:
KM 0,00 AO KM 45,80 (ACESSO), EXTENSÃO: 45,80 KM. Valor Total Atualizado do Contrato:
R$ 146.225.659,79. Data de Assinatura: 17/02/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 17/02/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RORAIMA
EXTRATO DE CONTRATO

SUP.REG.RR - DNIT Número do Contrato: 00034/2025. Nº Processo: 50009.000018/2025-
66. Pregão nº 330/2024-00. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG.NO ESTADO DE RR -
DNIT. CNPJ: 04.892.707/0026-69, Contratado: CNPJ: 61.198.164/0001- 60 - PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.. Objeto: Contratação de prestação de serviço de seguro
veicular, em âmbito nacional, da frota de veículos pertencentes à Superintendência
Regional do DNIT no Estado de Roraima, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência.. Valor Total: R$ 24.852,15, Vigência: 23/01/2025 a 23/01/2026. Fundamento
Legal: Lei nº 14.133/2021, e normas correlatas, Data de Assinatura: 23/01/2025
Igo Gomes Brasil. Superintendente Regional no Estado de Roraima

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO TOCANTINS
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 90446/2024

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
50623.001191/2024. , publicada no D.O.U de 09/01/2025 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Execução dos Serviços Necessários de Manutenção / Conservação Rodoviária nas Rodovias
BR-153/TO: Trecho: Divisa PA/TO (São Geraldo do Araguaia) - Divisa TO/GO; Subtrecho:
Entr TO-342(A) (Início Pista Dupla - Miranorte) - Entr TO-070 (Aliança do Tocantins);
Segmento: km 409,90 - km 623,00; Extensão total: 213,10 km; Códigos SNV: 153BT O 0 2 0 0
ao 153BTO0260; Lote: único, sobre jurisdição da Superintendência Regional do DNIT no
Estado do Tocantins, no âmbito do Plano Anual de Trab Novo Edital: 19/02/2025 das 08h00
às 12h00 e de14h00 às 17h59. Endereço: Quadra 103 Sul Acso 01, Conj. 01, Avenida Jk.
Centro - PALMAS - TOEntrega das Propostas: a partir de 19/02/2025 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 10/03/2025, às 15h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

FERNANDO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR
Pregoeiro Oficial

(SIDEC - 18/02/2025) 393023-39252-2025NE800002

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ACRE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 59/2025 - UASG 390084

Nº Processo: 50018.000093/2025-18.
Dispensa Nº 8/2025. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO DO AC -
DNIT.
Contratado: 17.778.419/0001-71 - CLAUDERVIR ALVES DE SOUZA. Objeto: Fornecimento
de pontilhão metálico medindo 4,50 m x 22,00 m para suportar no mínimo uma carga
de 150 toneladas, com entrega no km 282,65 da BR-364/AC (Ponte sobre o Rio Caeté,
depois da cidade de Sena Madureira).
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: VIII. Vigência: 17/02/2025 a
16/07/2025. Valor Total: R$ 459.000,00. Data de Assinatura: 17/02/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 18/02/2025).
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